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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N.
36/2012, de prestação de serviço de limpe
za, conservação, higienização e apoio, cele 
brado entre a União, através da Justiça Fe
deral de Primeira Instância - Seção Judiciá
ria de Rondônia e a emp resa RELUZ
SERViÇOS TERCEIRIZADOS LTOA - ME.

CONTRATANTE: União , por intermédio da Justiça Federal de Primeira Instância ·
Seção Judiciária no Estado de Rondônia , CNPJ/MF nº 05.429 .264/0001-89 , com
sede na Av. Presidente Dutra, nº 2.203 , Centro, Porto Velho/Rondônia , neste ato
representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa em exercício , Luzival Correia
Ferreira, conforme Portaria de Delegação 13212013-DIREF.

CONTRATADA: Empresa RELUZ Serviços Terceirizados Ltda - ME , inscrita no
CNPJIMF nº 04 .105.439/000 1-30, estabelecida Avenida Farqhuar, n.º 1641, Centro,
Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Sr. IIton Alves de Souza, brasi leiro ,
divorciado, Sócio Administrador, RG n.º 4.148.463-2, SSP/PR e CPFIM F sob o n
581.254.509-04 , residente e domiciliado à Rua Doutor Martins de Carvalho, 1.138 ,
bairro Agenor de Carvalho, em Porto Velho/RO, conforme Contrato Socia l, f. 294
301.

Aos dezessete (17) dias do mês de julho (07) de 2013 , as partes acima identificadas
celebram o presen te Termo Aditivo ao Contrato n.º 36/20 12, nos termos da Lei
8 .666/93 , e demais disposições regulamentares e mediante as segui ntes cláusu las:

II - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação dos valores mensais cons
tantes da Cláusula 111 - Do Preço - do contrato orig inal, de acordo com as plan ilhas e
cálculos de f. 365 à 412, do Processo Administrativo n.º 38212012 , permanecendo
inalteradas e ratificadas as demais cláusu las e parágrafos contratuais aqui não men
cion ados expressamente.

111 - DO FUNDAMENTO LEGAL

a. Art. 40, XI, e 55,111 , da lei 8.666/93 , clc art.5 do Decreto 2.271/97 ;

b. Processo Administrativo n.º 38212012-RO.

c. Convenção Coletiva de Traba lho 2013/201 3 , vigente a partir de 1.º de Janeiro de
2013 à 31 de Dezembro de 2013, com registro n.º RO 000026/20 13- Ministério do \ I

Trabalho e Emprego. '1.

111 - DA VIGÊNCIA E DOS EFEITOS FINANCEIROS

O presente Termo Aditivo vigerá a part ir de sua assinatura.
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Parágrafo único - Ante a necessidade de se ter aguardado a homol ogação da Con 
venção Coletiva, o presente Termo Aditivo surtirá efeitos financeiros a partir de
01/01/20 13, data-base da categoria, em relação às repactuações resultantes da
Convenção Coletiva e à conseqüente diferença contratual incidente.

I IV - DO VALOR DO CONTRATO

o valor mensal do Contrato é reajustado para R$ 28.094,30 (vinte e oito mil, noventa
e quatro reais e trinta centavos) , em decorrência dos seguintes fatores:

a - Reajuste de 10% (dez por cento) sob re o piso salarial das categoria s refe ren
tes aos postos de serviço do contrato em vigor, conforme Cláusula 3ª da Con
venção Coletiva.

b - Aumento do Auxilio Alimentação para R$ 210,00 (duzentos e dez reais) men
sais, conforme Cláusula 13ª da Convenção Coletiva.

Parágrafo Primeiro: Em decorrência dos reajustes acima, os postos de serviço
passarão aos segu intes valo res:

Categoria Valor mensal por
Qtde de postos Valor mensal pelo

posto (R$) total de postos (R$)

Serventes R$ 2.566 ,01 3 R$ 7.698,02

Copeira R$ 2.060 ,16 1 R$ 2.060,16

Office-boy R$ 2.318,71 3 R$ 6.956,12

Recepcionista R$ 2.623,26 3 R$ 7.869,77

Oficial de Manutenção R$ 3.510,23 1 R$ 3.510,23
Predial

TOTAL MENSAL =28.094,30

Parágrafo Segundo: A cont ratante pagará à contratada a dife rença entre o valor
mensal aqui calculado e aquele efetivamente recebido pela contratada a part ir de 1Q

de janeiro de 2013 , conforme Cláusula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho
20 13/20 13.

Parágrafo Terceiro: O pagamento da diferença de que trata o parágrafo segundo
desta cláusula condiciona-se à comprovação, pela contratada , do repasse do reajus
te sa larial e do auxíl io alime nta ão definido na Conven ão Coletiva aos seus ' uncio 
nários que prestam serviço nesta Justiça Federal, a partir de das respectivas . atas
base.

V - DA PUBLICAÇÃO
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De conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93 ,
o presente Termo Aditivo será pub licado no Diário Oficial da União, em forma de ex
trato.

IVI - DO FORO

Fica eleito entre as partes o Foro da Justiça Federal de Primeira Instância - Seção
Judiciária de Rondônia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento,
com a renúnc ia de qualquer outro.

E para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes cer
tas, justas e contratadas, de pleno acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo em
uma (01) via original e para uma única fina lidade de dire ito, digitada apenas no an
verso, qUJ,~pois de lida e achada conforme, segue assinada na última folha e ru
bricada na a teriores pelas partes contratantes, para que surta os efeitos legais.

Porto Velho (RO) , 17 de julho de 2013.
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